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O SR. PRESIDENTE (Chico Macena) – Bom dia a todos. Vamos dar início à 

audiência pública para os PLs 020/08, 137/09, 469/08, 476/08, 079/95, 108/2010, 126/2010, 

272/2010, 342/2010, 405/2010, 422/2010, 428/2010, 468/2010, 491/2010, 505/2010, 621/2009, 

697/2009, 736/95. 

Informo a todos que esta reunião está sendo transmitida pelo portal da Câmara 

Municipal de São Paulo no endereço: www.camara.sp.gov.br, link Auditórios on-line. 

Esta audiência foi publicada, no jornal Diário de S. Paulo, no dia 16/05/2011 e no 

jornal Folha de S.  Paulo, dia 17/05/2011, e no Diário Oficial da Cidade, nos dias 11, 12, 13, 14, 

17 e 18 de maio. 

Passemos à deliberação dos projetos constantes da pauta. 

Primeiro item, PL 020/2008, do Vereador Ricardo Teixeira: “DISPÕE ACERCA DA 

OBRIGATORIEDADE DA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE COMPACTAÇÃO DE 

MATERIAIS RECICLÁVEIS EM LOCAL APROPRIADO, NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Consulto o Plenário e a Secretaria da Comissão se há alguém inscrito para falar 

sobre o projeto de lei. (Pausa) Não havendo, dou por encerrada a audiência pública do PL 020/ 

2008. 

Passemos ao segundo item da pauta, PL 137/2009, da Vereadora Marta Costa: 

“Dispõe sobre a realização da campanha de não utilização de copos e xícaras plásticas no 

âmbito do funcionalismo municipal, e dá outras providências”. 

Consulto o Plenário e a Secretaria da Comissão se há alguém inscrito para falar 

sobre o projeto de lei. (Pausa) Não havendo, dou por encerrada a primeira audiência pública do 

PL 137/2009. 

Passemos ao terceiro item da pauta, PL 469/08, do Vereador Aurélio Nomura: 

“Institui o Selo SOCIOAMBIENTAL, no âmbito da Administração Publica Municipal e dá outras 

providências”. 
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Consulto o Plenário e a Secretaria da Comissão se há alguém inscrito para falar 

sobre o projeto de lei. (Pausa) Não havendo, dou por encerrada a audiência pública do PL 

469/08. 

Passemos ao quarto item da pauta, 476/08: “Determina a priorização do uso de 

agregados reciclados, oriundos de resíduos sólidos da construção civil ou do asfalto-borracha, 

também chamado Asfalto Ecológico, em obras e serviços de asfaltamento, pavimentação e 

recapeamento nas vias e logradouros, no município de São Paulo e dá outras providências”. 

Consulto o Plenário e a Secretaria da Comissão se há alguém inscrito para falar 

sobre o projeto de lei. (Pausa) Não havendo, dou por encerrada a primeira audiência pública do 

PL 476/08. 

Passemos agora à segunda audiência pública ao PL 079/95, do nobre Vereador 

Wadih Mutran: “OBRIGA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER DESCONTO DE 1,5% DO 

IPTU (IMPOST. PREDIAL TERRIT. E URBANO) A TODOS OS PROPRIETÁRIOS DE 

IMÓVEIS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, QUE PLANTAREM ÁRVORES NA 

PARTE DA FRENTE DE SUAS RESIDÊNCIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Consulto o Plenário e a Secretaria da Comissão se há alguém inscrito para falar 

sobre o projeto de lei. (Pausa) Não havendo, dou por encerrada a audiência pública do PL 

079/95. 

Passemos à segunda audiência pública do PL 108/2010, dos nobres Vereadores 

Carlos Apolinario e Paulo Frange: ALTERA OS PARÁGRAFOS 1º E 3º DO ARTIGO 1º DA LEI 

15.133, de 15 de março de 2007, lei que trata de níveis de ruídos e vibrações no Município de 

São Paulo. Consulta a secretaria ao plenário se há alguém quer fazer uso da palavra. (Pausa) 

Não havendo nenhum escrito, dou por encerrada esta segunda audiência pública do PL 

108/10.  

Passemos ao próximo item. Segunda audiência pública ao PL 126/10 do nobre 

Vereador Souza Santos. Há alguém inscrito para fazer uso da palavra? (Pausa) Não havendo 
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dou por encerrada a segunda audiência pública do PL126/10.  

Gostaria de registrar a presença do nobre Vereador Juscelino Gadelha. 

Passemos ao item oito. Segunda audiência pública do PL 272/10, de autoria do 

nobre Vereador Claudio Fonseca.  

Tem a palavra a Sra. Nirani, assessora do Vereador Claudio Fonseca. 

A SRA. NIRANI – Bom dia a todos. Mais uma vez nós estamos reunidos para 

reiterar a importância do PL 272/10. O projeto de lei dispõe sobre a implantação de pontos de 

entrega dos medicamentos vencidos e a informação de como fazer o descarte correto destes 

medicamentos. Este assunto vem reforçar a importância que nós estamos dando ao meio 

ambiente porque geralmente fazemos descarte de medicamentos vencidos de forma 

completamente incorreta, jogando diretamente no lixo, ou no vaso sanitário, na pia e isso, sem 

dúvida, vai causar a médio ou longo prazo um problema ambiental gravíssimo para as futuras 

gerações, principalmente, condizente ao uso (palavra inaudível) poluentes que os 

medicamentos têm, poluentes químicos que vão afetar o nosso lençol freático. A nossa água 

deve ser protegida, ou melhor, já deveria estar sendo protegida há muito tempo porque é o 

nosso bem maior, é a garantia das futuras gerações. Também vai auxiliar os pontos de entrega 

já existentes dos lixos recicláveis, óleo de cozinha e porque não os medicamentos vencidos. O 

Vereador pensando na proteção ao meio ambiente deu iniciativa ao PL 272/10 que acredito ser 

de máxima importância. 

O SR. JOSÉ VIEIRA – Trabalho com o nobre Vereador Milton Ferreira, sou gestor 

ambiental, e a minha pergunta é sobre descarte do medicamento, se há destinação, um aterro, 

lugar próprio porque a primeira coisa é saber é aonde vai o descarte? Para onde vai o 

descarte? Qual a destinação do descarte? Muito obrigado. 

A SRA. MIRANI -  Já existe uma portaria da própria Covisa que determina o 

recolhimento de medicamentos vencidos diretamente das farmácias, mas isso é uma 

obrigatoriedade das farmácias.  
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A Covisa tem essa portaria e as farmácias, ao não terem vendido os medicamentos 

e estarem vencidos, os mesmos são recolhidos e incinerados. Da mesma forma pela 

população em não sendo usados, mas sem obrigatoriedade, ou seja, isso não é obrigação da 

população, é obrigação do estabelecimento de venda, que é a farmácia. Então, o PL é 

destinado à informação da população, ou seja, as pessoas devolveriam os medicamentos 

vencidos nos pontos corretos, os quais, obviamente, seriam destinados à incineração também. 

Esse é o objetivo final. É isso. Muito obrigada a todos. 

O SR. PRESIDENTE (Chico Macena) - Consulto se há mais alguém que deseja 

fazer uso da palavra para discutir esse projeto de lei? (Pausa) 

Não havendo, dou por encerrada a 2ª audiência pública do PL 272/2010.  

Passemos à 2ª audiência pública do PL 342/2010 do nobre Vereador Natalini que 

estabelece diretrizes para a elaboracao de inventário de emissoes de gases de efeito estufa e 

dá outras providências. 

Consulto se há interessados em fazer uso da palavra. (Pausa). 

Não havendo, dou por encerrada a 2ª audiência pública do PL 342/2010. 

Passemos ao PL 405/2010 de autoria do nobre Vereador Chico Macena que 

autoriza a Prefeitura a declarar de utilidade publica a área localizada entre a avenida Vila Ema 

e a rua Batuns, na Vila Ema. 

Tem a palavra a Sra. Maria Augusta, representante da Secretaria Municipal do 

Verde e do Meio Ambiente. 

A SRA. MARIA AUGUSTA –  Já existe um DUP – Declaração de Utilidade Pública, 

é o Decreto 51.875 de 22 de outubro de 2010. 

O SR. PRESIDENTE (Chico Macena) –  Certo. Já existe uma Declaração de 

Utilidade Pública dessa área, publicada no Diário Oficial, feita pela Secretaria do Verde e do 

Meio Ambiente. É essa informação que a Sra. Maria Augusta trouxe para nós. 

Peço que deixasse o decreto em nossa secretaria.  
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Mais alguém gostaria de pronunciar? (Pausa) Mais nada? Quanto a prazo de 

implantação? Não temos? 

A SRA. MARIA AUGUSTA –  Não.   

O SR. PRESIDENTE (Chico Macena) – Mais alguém? Para repetir o DUP? Pois 

não. (Pausa) 

Só gostaria de destacar que essa área tem sido objeto de um grande movimento 

feito por moradores da região, por ser um espaço que está passando por um grande processo 

de verticalização e também por tratar-se de uma das regiões da Cidade de São Paulo onde 

tem o menor índice de metro quadrado de área verde por habitante. 

Não havendo mais inscritos, dou por encerrada a audiência pública ao PL 

405/2010.  

Passamos à 2ª audiência pública do PL 422/2010 do nobre Vereador Claudio 

Fonseca que dispõe sobre a destinação dos pneus inservíveis no Município de São Paulo e dá 

outras providências. 

Gostaria de chamar a Sra. Joselina, assessora do nobre Vereador Claudio Fonseca 

para fazer uso da palavra. 

A SRA. JOSELINA –  Bom dia a todos, este PL 422/2010 tem o objetivo de tornar 

obrigatória a coleta sistemática de pneus na Cidade de São Paulo, e alertar a população para 

os riscos de doenças e perigos que a não coleta desses pneus podem trazer. 

O que acontece? Hoje, temos sete milhões de carros na Cidade. Fui pesquisar 

como é feita essa coleta. Então, temos quatro subprefeituras, São Miguel – como constatei no 

ano passado – Butantã, Itaquera e Vila Guilherme, que fazem a coleta temporária dos pneus, 

em ecopontos e dentro de caçambas.  

Há a Reciclanip, que é um serviço da associação criada pelos produtores de pneus, 

recolhe 75% desses pneus e os levam para a indústria de cimento.  Há lei federal que obriga 

os produtores de pneus a serem responsáveis por esse resíduo altamente poluente. Porque ele 
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é de difícil dissolução, causa perigos quando há incêndio e pode transmitir doenças como a 

dengue. 

Como vemos, é muito pouco. Mandei um e-mail para Reciclanip perguntando 

quantos pneus coletam na cidade de São Paulo, responderam que a informação era sigilosa, 

não poderiam fornecer. Mas deu a entender que é muito pouco o número de pneus que são, de 

fato, reciclados. Onde estão esses pneus? Estão jogados por aí.  

Há pesquisa que dá conta que são 100 milhões de pneus abandonados pelo Brasil 

afora, em lugares indevidos. Jogam no córrego, no rio, causando enchentes e uma série de 

problemas.  

O projeto de lei, de autoria do Vereador Claudio Fonseca, tem como objetivo tornar 

obrigatória esta coleta temporária. É uma contribuição do Município no cumprimento de uma lei 

federal, e também alertar a população e todos os estabelecimentos que comercializam e 

trabalham com pneus, seja o borracheiro da esquina ou a indústria de pneus, devem exibir uma 

placa alertando a população para que esse pneu, depois de usado, seja coletado 

adequadamente.  

Muito obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Macena) –  Consulto se há mais alguém para 

fazer uso da palavra. Não havendo, dou por encerrada a segunda audiência pública ao PL 

422/10. 

Passemos ao PL 428/10, do Vereador Aurélio Miguel. Dá nova redação aos artigos 

14 e 15, da Lei 14.454, de 27 de junho de 2007, que consolidou a legislação municipal sobre a 

denominação de vias, logradouros e próprios municipais, bem como sobre emplacamento de 

imóveis, e dá outras providências.  

Consulto se alguém quer fazer uso da palavra. Não havendo, dou por encerrada a 

audiência pública ao PL 428/10. 

Passemos ao PL 468/10, do Vereador Francisco Chagas. Cria o programa "Adote 
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uma Árvore" na cidade de São Paulo, e dá outras providências.  

Consulto se alguém quer fazer uso da palavra. Não havendo, dou por encerrada a 

segunda audiência pública ao PL 468/10.   

Passemos ao PL491/10, do Vereador Floriano Pesaro. Dispõe sobre a necessidade 

de o papel adquirido pelos órgãos da administração direta e indireta do Município de São Paulo 

possuir selo FSC, certificado pelo Conselho Brasileiro de Manejo Florestal, que ateste sua 

origem ambientalmente correta, e dá outras providências. 

Consulto se alguém quer fazer uso da palavra.   

Por favor, identifique-se. Bruna, assessora do Vereador Floriano Pesaro.  

A SRA. BRUNA – O projeto de lei trata de licitação sustentável, sobre a 

Administração Pública, indireta e direta do Município, o Tribunal de Contas e a Câmara 

Municipal, quando forem licitar, devem contatar com empresas que contenham selo que 

garanta, que a madeira proveniente é de reflorestamento e não de madeira nativa. É isso. 

O SR. PRESIDENTE (Chico Macena) –  Obrigado Bruna. Tem mais alguém que 

queira usar a palavra? (Pausa) Não havendo, dou por encerrada a segunda audiência pública 

do PL 491/10.  

Passemos ao item seguinte, segunda audiência pública do PL 505/10, Vereador 

Chagas. Torna obrigatória a instalação em shopping centers de portais automáticos eletrônicos 

de segurança, com dispositivo de alerta sonoro para detectar armas de fogo e dá outras 

providências. Gostaria de consultar a secretaria e aos presentes se há alguém que queira usar 

a palavra. (Pausa) Não havendo, dou por encerrada a segunda audiência do PL 505/10. 

Passemos ao item seguinte, PL 621/09, Vereador Goulart. Fixa diretriz para a 

instalação e funcionamento de estabelecimentos que realizam limpeza automotiva e dá outras 

providências. Está inscrita Nazeli Cabral, assistente do Vereador Goulart. 

A SRA. NAZELI CABRAL – Sou assistente do nobre Vereador Goulart. O PL 

621/09 está estabelecido em três artigos principais. Os primeiro e segundo artigos dizem 
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respeito às diretrizes e procedimentos que devem ser adotados por todos os estabelecimentos 

de limpeza automotiva que utilizam água. Quando usa água deve obedecer a um sistema de 

drenagem, em síntese, existência de um manual de treinamento e operação, utilização de 

substâncias biodegradáveis e destinação ambientalmente adequada das embalagens. O artigo 

segundo prevê que todos esses estabelecimentos que são verificados no artigo primeiro 

também devem ter piso impermeável na área operacional, projeto de drenagem e caixa 

coletora de água e óleo. O artigo terceiro faz uma separação, todos os estabelecimentos que 

fazem limpeza automotiva, mas não usam água, não se obrigam ao cumprimento dessas 

diretrizes e procedimentos. Por que o projeto? Está estabelecida através de decreto do 

Município uma disciplina para o tratamento da água da lavagem automotiva, só que essa 

disciplina atinge postos de gasolina, estabelecimentos que são de maior porte. Acontece que 

muitos outros estabelecimentos, como lava rápido e outros que não são identificados como 

postos de revenda e limpeza automotiva, não se submetem a qualquer disciplina. Daí a 

contaminação do lençol freático, daí uma série de problemas de poluição ao meio ambiente. 

Essa é a razão da iniciativa do Vereador Goulart que está sendo submetida a esta Comissão. 

Muito obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Chico Macena) – Obrigado. Consulto se há mais alguém 

que queira usar a palavra. (Pausa) Não havendo, dou por encerrada a segunda audiência 

pública ao PL 621/09.  

Passemos ao item seguinte. PL 697/09, Vereador Senival Moura. Altera o artigo 

primeiro da lei 11.775, de 29 de maio de 95, com a redação conferida pelo artigo primeiro da lei 

13.428, de 1º de setembro de 2002, e dá outras providências. Autoriza a regularização do 

parcelamento do solo para fins urbanos implantados irregularmente nos termos em que 

especifica. Tem a palavra o Sr. Jorge do Carmo, primeiro inscrito. 

O SR. JORGE DO CARMO – Bom dia a todos, bom dia aos Srs. Vereadores, 

Juscelino e Chico Macena, bom dia aos participantes. Sou advogado, sou chefe de gabinete do 
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mandato do Vereador Senival Moura. Também sou coordenador de entidade denominada 

Associação Unificadora de Loteamentos, Favelas e Assentamentos de São Paulo. 

O objetivo do projeto de lei para nós da comunidade mais carente da região Leste, 

Oeste da cidade de São Paulo é proporcionar a regularização de loteamentos implantados a 

partir de 1º de maio de 2000. A propositura tem como objetivo, é uma reivindicação das 

entidades, dos movimentos buscar a regularização. Inúmeras famílias, milhares de famílias da 

cidade de São Paulo moram de forma clandestina porque não tem amparo legal. Evidente, não 

têm recursos, a Prefeitura, a administração pública não disponibiliza recursos suficientes para 

regularização do parcelamento do solo. Mas as famílias que compraram, que adquiriram e lá 

estão morando vivem na irregularidade, muitas vezes, sem permitir melhoria nas condições de 

“habitabilidade” em razão da irregularidade, da falta de amparo legal. 

Por isso, Srs. Vereadores membros da Comissão, viemos aqui para pedir para os 

senhores que nos ajude para que o projeto continue, é de autoria do Vereador Senival Moura, 

e que seja aprovado pela Casa. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Chico Macena) – Tem a palavra o Sr. Flávio Teixeira da 

entidade Unificadora.  

O SR. FLÁVIO TEIXEIRA – Bom dia a todos, a todas, a Mesa. Eu também sou da 

Unificadora, representamos uma grande comunidade, como falou o companheiro que me 

antecedeu. Temos essa questão dos loteamentos irregularidades do Estado de São Paulo, o 

nosso interesse é estar acompanhando com o Vereador Senival junto com vocês é que 

tenhamos o máximo de cuidado quanto à aprovação do projeto para beneficiar as pessoas que 

vivem clandestinamente, vamos dizer assim, dentro desses loteamentos e lá estão porque 

precisam. É de suma importância que daqui saia a aprovação do projeto para poder beneficiar 

as pessoas, as famílias que estão lá e ficam com a pulga atrás da orelha, será que eu vou ser 

desapropriado, despejado? Qual será o meu rumo. Então, dentro desse projeto, aprovando, 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO FL. Nº 
SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO – SGP.4 Anexo – notas taquigráficas  
N O T A S  T A Q U I G R Á F I C A S  S E M  R E V I S Ã O   Proc. nº 
   CMSP – NOME DA CPI 
REUNIÃO:  11931  DATA: 18/05/2011 FL: 10 DE 22 Nome - RF  
 
 

 

temos certeza que essas pessoas vão ser beneficiadas. É para isso que estamos todos juntos, 

o poder público, vocês – Vereadores –, para defendermos o direito dessas famílias e levar 

dignidade a todos eles. 

Era isso, muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Chico Macena) – Tem a palavra o Sr. Raimundo Oliveira da 

Associação dos Compradores de Terreno da Vila Roseira. 

O SR. RAIMUNDO OLIVEIRA – Senhoras e senhores, bom dia. Quero representar 

a nossa Associação de Compradores de Terreno da Vila Roseira. Estamos precisando desse 

projeto para regularizar a nossa área porque estamos em luta tremenda. Nós depende desse 

projeto! Vai nos beneficiar esse projeto. É um projeto muito bem colocado. Nós estamos 

dependendo desse projeto, são as pessoas que estão conosco estão dependendo desse 

projeto. Então, estamos aqui para pedir a vocês para dar continuidade e nos ajude a resolver 

esse problema. Estamos muito precisando, não sou eu, mas muitas pessoas que representam 

que estão dependendo desse projeto e de outros também, mas por enquanto esse será a 

nossa solução. Eu gostaria de dizer às autoridades máximas, que estejam presentes, que nos 

ajudassem. É uma forma da gente estar pedindo para um ajudar o outro. Porque a minha 

capacidade é mínima, quem está em volta de mim também. Então, precisamos da lei, viemos 

buscar a lei a quem pode fazer a lei. 

O SR. PRESIDENTE (Chico Macena) – Pela ordem, Vereador Juscelino Gadelha. 

O SR. JUSCELINO GADELHA –  Quero parabenizar o Vereador Senival Moura 

pela iniciativa do projeto. Só gostaria de saber se essa regularização é em área pública ou 

particular. Não estou entendendo essa questão. Isso não ficou claro para mim. 

O SR. JORGE DO CARMO –  Eu posso esclarecer. Esse projeto de lei possibilita a 

regularização de loteamentos. Ele altera a lei que possibilita a regularização de parcelamentos 

irregulares em áreas particulares. Portanto, é uma regularização que se estende até dezembro 

de 2008, em áreas particulares. 
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O SR. JUSCELINO GADELHA –  Entendi, porque as áreas particulares têm de ser 

compradas. É o Município ou são as pessoas que estão lá que compram a área. Estão 

organizadas para uma negociação? Quem paga a conta? Porque existem duas formas de 

ajudar. O Poder Público pode adquirir a área e repassar aos moradores de forma negociada ou 

as pessoas do próprio Movimento local se organizam e compram a área. Qual a forma 

proposta?  

Esse é um projeto importante e existem várias situações, na Cidade inteira, com o 

mesmo problema. Então, consigo compreender e enxergar que a Cidade, realmente, precisa 

de uma lei que ajuste essa questão. Como vocês estão pensando com relação a isso, porque 

não está no projeto. 

O SR. JORGE DO CARMO – Obrigado, Vereador. De fato, a Lei 11.775/95 

regulamenta o parcelamento irregular do solo implantado até dezembro de 1994. 

Posteriormente, veio a Lei 13.428 que alterou a Lei 11.775. Todas essas leis tratam de áreas 

particulares.  

Outro ponto é que na cidade de São Paulo existem inúmeros loteamentos 

implantados ao arrepio da lei, irregularmente, sejam eles por grilagem, por ocupação ou por 

parcelamento irregular mesmo, as pessoas compraram. Neste caso, as pessoas adquiriram, 

isto é, compraram esses lotes. O Poder Público também falhou, porque não fiscalizou. É 

obrigação dele, através do poder de polícia, de fiscalizar e não permitir o parcelamento 

irregular do solo. No entanto, permitiu-se que se consolidasse. Hoje, as tais ocupações, tanto 

dos loteamentos dos representantes que aqui estão como outras tantas na Cidade, foram 

ocupadas e consolidadas. 

Portanto, é evidente que a Lei 6.766, que é federal, obriga o proprietário ou o 

parcelador a regularizar. Isso é o que diz a lei. No entanto, as pessoas que aqui estão são 

vítimas, porque foram ludibriadas, se organizaram para comprar, mas não foram aprovados os 

tais parcelamentos do solo nos órgãos públicos. Por isso, a propositura desse projeto de lei. 
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O SR. PRESIDENTE (Chico Macena) –  Tem a palavra o nobre Vereador Juscelino 

Gadelha. 

O SR. JUSCELINO GADELHA –  Parabenizo, mais uma vez, o Vereador Senival 

Moura. Esse é um problema muito grave da cidade de São Paulo.  

Temos um problema, que quero deixar bem claro para as pessoas, com relação ao 

Plano Diretor. A Casa não está autorizada a encaminhar os projetos para votações referentes 

ao uso e ocupação do solo porque, enquanto não se resolver o problema do Plano Diretor, não 

podemos fazer nenhum tipo de votação a respeito de qualquer projeto de ocupação de solo.  

Quero deixar isso bem claro, porque eu tenho projetos, os Vereadores Chico 

Macena e Paulo Frange, também. A Casa toda tem projetos que quer, realmente, mexer nessa 

questão que está há muito tempo parado. Há dez anos, praticamente, a Cidade não consegue 

realizar a revisão do Plano Diretor. Essa é uma questão que dentro da revisão do Plano 

Diretor, com certeza, com o Vereador Senival Moura e outros companheiros que queiram 

participar da discussão, estaremos juntos para tentar ajudar e compreender a situação dessas 

pessoas que, realmente, estão com muita dificuldade.   

Mas quero deixar muito claro para as pessoas que de repente vão cobrar do 

Vereador que o projeto não está andando, que não é culpa dele. Enquanto não se resolver o 

problema da Revisão do Plano Diretor na Câmara Municipal, não poderemos abrir discussão a 

respeito da votação desse projeto de lei. 

Estou explicando isso para tirar um pouco a pressão de cima do Vereador e colocar 

a responsabilidade sobre a Casa, que não está discutindo e não está trabalhando essa questão 

da Revisão do Plano Diretor. Apesar de já estar autorizado, ainda estamos tendo uma 

discussão se fazemos a revisão este ano ou deixamos para o ano que vem. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ítalo Cardoso) –  Obrigado, Vereador Juscelino Gadelha. 

Tem a palavra o Sr. Lino Alves. 
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O SR. LINO ALVES – Bom dia, senhoras e senhores. Também estou aqui para 

defender o PL 697/09, de autoria do Vereador Senival Moura. Moro no Lajeado, no fundão da 

zona Leste, área que desde 1985 tem um processo aberto para regularização. Vivermos nessa 

área irregular e há 30 anos lutamos para regularizar as nossas moradias, apesar da enorme 

burocracia que envolve a questão e da falta de recursos, como explanou o Dr. Jorge. É uma 

correria para contatar a Secretaria de Habitação. Para se ter uma ideia, para marcar uma 

audiência, temos de ir duas, três vezes até lá com uma comissão. Acabamos gastando muito e 

por isso protelamos.  

Quero dizer que, apesar de estarmos clandestinamente no local, nós compramos a 

área na época, e a empresa que nos vendeu nem existe mais. Se a Secretaria notificasse 

essas empresas que venderam esses lotes, demoraria um ano para algum retorno. Mas nem 

haveria retorno, porque essas empresas nem existem mais. Já que nós compramos e 

pagamos, agora queremos saber como será regularizado. 

Na realidade, não é só naquela área que isso acontece. Na região, 75% das 

habitações estão irregulares. Por isso que esse projeto viria de encontro à ajuda que nós lá da 

periferia estamos precisando. Nós da ACAF – Associação Comunitária Antônio Francisco, que 

representa moradores de vários bairros de várias regiões, estamos lutando por esse projeto, 

que só viria a nos ajudar, porque estamos há muito tempo nessa situação. 

Penso que a iniciativa desse projeto foi maravilhosa e nós apoiamos e pedimos que 

seja aprovado. Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Ítalo Cardoso) – Tem a palavra o Sr. José Alves Dias, da 

Associação Unificadora. 

O SR. JOSÉ ALVES DIAS – Bom dia a todos. Em nome do Conselho Municipal de 

Habitação e em nome da Associação Unificadora, eu gostaria dizer que o projeto de lei 

apresentado pelo Vereador Senival tem uma importância muito grande para todos nós, até 

porque moramos em loteamentos clandestinos e irregulares.  
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Peço que todos os Vereadores votem esse projeto, que só virá a nos beneficiar. 

Gostaríamos que o nosso Prefeito e os nossos Subprefeitos fizessem uma fiscalização nessas 

áreas clandestinas e irregulares onde estão os loteamentos, que não são fiscalizados. Só após 

mais de um ano em que os moradores estão fixados na área é que aparece a subprefeitura ou 

alguns proprietários dessas áreas clandestinas e irregulares – alguns dos quais nem têm, 

muitas vezes, a legitimação da propriedade – e deixam os moradores numa situação difícil, 

forçando uma desapropriação.  

Era isso o que eu queria dizer para servir de alerta para os nossos subprefeitos 

tomarem providências antes e não após os moradores já estarem há muito tempo em suas 

moradias. Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Ítalo Cardoso)  – Obrigado. Tem a palavra o Sr. Francisco 

Costa, da Associação Morro Doce.  

O SR. FRANCISCO COSTA  – Bom dia a todos. Represento a Associação dos 

Moradores do Morro Doce, mas ela é situada no Jaraguá. Minha preocupação, que é a de 

todos, é que quando compramos a nossa área, pagamos e tiramos a escritura, naquela época 

ainda não era Zepam. Em 2004, 2005, ela passou a ser Zepam e está havendo um pequeno 

problema em termos de melhoramentos.  

Entramos com um projeto no Parsolo-Resolo em 2002. Foi aprovado não por ser 

Zepam. De 2006 a 2010, a Prefeitura entrou, sendo que os moradores já ocupavam a área há 

anos. Por isso, pedimos os Vereadores e aos representantes do Governo que nos dessem uma 

força, que interferissem por nós, por aquilo que nos pagamos, pelos impostos que pagamos. 

Queremos viver com dignidade, com água, com luz, com esgoto, pois merecemos.  

Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Ítalo Cardoso)  – Obrigado, Sr. Francisco. Tem a palavra o 

Sr. Dario Correa, da Associação Comunitária Lageado.  

O SR. DARIO CORREA –  Boa tarde a todos. Não vou me estender demais, pois 
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muita coisa já foi dita. Sabemos que praticamente metade da cidade de São Paulo está 

irregular, por isso estamos hoje nesta Casa para pedir aos Vereadores que nos ajudem. Temos 

hoje na Cidade cerca de 16 mil famílias que já recebem o vale-aluguel, e 13 mil famílias em 

condições precárias, morando na rua. Então, queremos que os Vereadores olhem com carinho 

para esse projeto de lei para que possamos lutar por melhores condições e por melhorias para 

essas áreas, pois necessitamos muito da regularização fundiária.  

O SR. PRESIDENTE (Ítalo Cardoso)  – Muito obrigado. Passo a palavra à Sra. 

Vilma Goiana, da ACAF (?). 

A SRA. VILMA GOIANA DOS SANTOS  – Bom dia a todos. Sou moradora há 30 

anos de um loteamento na Vila Iolanda, Lageado. Vimos lutando há muito tempo pela 

regularização de um loteamento que a gente comprou. 

Minha fala hoje vai ao encontro do projeto de lei do Vereador Senival porque não é 

só da regularização fundiária daqueles loteamentos que precisamos. Participamos de 

movimentos sociais e de entidades sociais na região e percebemos que a nossa grande 

dificuldade de implantação de projetos na nossa região vem, também, da falta de regularização 

dos loteamentos. A gente não consegue implantar projetos na região porque lá não há 

regularização fundiária. Estamos lá há 30 anos, 75% dos loteamentos são irregulares, e não 

conseguimos regularizar. Se é por causa do projeto do Plano Diretor ou seja lá do que for, 

pedimos aos Vereadores que aproveitem este momento para fazer essa discussão, chamando 

a população, porque não sabemos mais para quem pedir. Conhecemos a Secretária de 

Habitação de tantos anos, vários administradores, e a gente não consegue mudar. Então, que 

a gente aproveite esse momento desse PL do Vereador Senival para fazer essa discussão na 

Cidade, junto ao Plano Diretor. 

Obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Chico Macena) -  Obrigado. 

Passo a palavra agora à Ivanilce Fialkovics, da Associação dos Moradores do Morro 
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Doce e, logo em seguida, Delson Soares. 

A SRA. IVANILCE FIALKOVICS -  Bom dia a todos. 

Estou aqui representando a Associação dos Moradores. Nosso caso lá é que foi 

comprado, há escritura em nome da Associação, nós pagamos direitinho, lá há muitos 

trabalhadores, há pessoas idosas; no meu caso, pago aluguel, tenho a minha terra, mas eu 

não posso, porque tem de mudar a lei. Nós precisamos e eu peço encarecidamente para os 

Vereadores que nos apoiem, porque aqui estamos neste mundo, não vamos levar nada, vamos 

morrer, não vamos levar terra, não vamos levar nada, mas temos de ter uma vida digna, temos 

de ter água, luz. Não temos nada decente. 

Então, assim, nós estamos com o Vereador, estamos precisando; o Senival Moura 

está dando o maior apoio para a população. Então, precisamos muito do apoio dos Vereadores 

para nos ajudar, porque lá só há trabalhador; lá, nós não invadimos, só queremos o nosso 

direito, o direito humano. 

É só isso que tenho para falar. Espero que vocês deem um pouco de atenção. Nós 

precisamos muito. 

O SR. PRESIDENTE (Chico Macena) –  Obrigado. 

Tem a palavra, pela ordem, o nobre Vereador Juscelino Gadelha. 

O SR. JUSCELINO GADELHA –  Esta área é uma área do Movimento Sem Terra? 

R - Não, não. 

P - É uma outra área? 

R - É uma área que nós compramos e a Associação pagou. 

P - É do lado daquela área do... 

R - É do Jaraguá. 

P - É do lado do Movimento Sem Terra? 

R - Não, no Jaraguá, zona Oeste, Morro Doce, chama-se Morro Doce. 

P - Eu sei que é no Morro Doce, o Morro Doce é ...(ininteligível)... 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO FL. Nº 
SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO – SGP.4 Anexo – notas taquigráficas  
N O T A S  T A Q U I G R Á F I C A S  S E M  R E V I S Ã O   Proc. nº 
   CMSP – NOME DA CPI 
REUNIÃO:  11931  DATA: 18/05/2011 FL: 17 DE 22 Nome - RF  
 
 

 

R - É, Morro Doce é a Associação, mas lá é área do Jaraguá. 

P - Jaraguá. 

R - Zona Oeste. É um lugar que não é área de risco; é um lugar, sim, maravilhoso, 

só que nós não... 

P - Não é área de mananciais lá? 

R - Não é área de mananciais. 

(NÃO IDENTIFICADA) -  Vila Aurora. 

A SRA. IVANILCE FIALKOVICS -  B Vila Aurora. 

O SR. JUSCELINO GADELHA –  Vila Aurora. 

Está bem. Obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chico Macena) -  Obrigado. 

Com a palavra, Delson Soares e, logo em seguida, Oriovaldo Pereira. 

Com a palavra, Delson Soares, da Associação Vila Cruzeiro. 

O SR. DELSON SOARES -  Boa tarde, Srs. Vereadores; boa tarde a toda a 

Comissão e a todos presentes. 

Eu, como todos aqui, estamos na luta por interesse por esta lei do Senival. É uma 

lei que vem beneficiar a todos os trabalhadores, porque essa classe é muito grande lá no 

extremo Leste e o que vem acontecendo é o descaso do Poder Público, falta de verbas ou falta 

de interesse e que a gente luta no dia a dia e encontra aí muitos "nãos”, muitas portas 

fechadas. Então, alternativas, lei como essa que vai ser criada vai favorecer não a Vila que 

venho representando, minha comunidade, mas todos aqui presentes. 

É interessante dizer aqui que nós também recolhemos nossos IPTUs, nós pagamos 

para a Prefeitura devidamente e, na hora do benefício, nós não temos retorno. 

Quando o cidadão tem uma moradia que não tem endereço onde ele possa receber 

uma correspondência em sua casa, ou ele possa receber um carnezinho das casas Bahia ou 

de quem quer que seja, ele se sente órfão, não só do Poder Público, mas órfão do Estado, 
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órfão do Município e o voto dele é válido para todos. Então, é por isso que estamos aqui 

pedindo encarecidamente que esse projeto seja levado com seriedade, porque é o jogo de 

cidadãos pais de família que todos aqui estão a representar. 

Aqui, acredito eu, e posso ter certeza em afirmar que todos são trabalhadores e 

contribuintes com seus deveres para com o patrimônio federal, estadual e municipal. 

Agradeço a todos e peço encarecidamente que vocês olhem com carinho, que os 

senhores, desculpa, olhem com carinho para esse projeto, que ele vem beneficiar a grande 

massa pobre da região não só Leste, mas de toda São Paulo. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Chico Macena) -  Obrigado, Sr. Delson. 

Passo palavra agora ao Sr. Oriovaldo Pereira, da Vila Comunidade Guaianases. 

O SR. ORIOVALDO PEREIRA -  Bom dia a todos, aos nobres Vereadores. 

Quero agradecer a presença de todos aqui também, a maioria aqui é da zona Leste, 

eu também sou da zona Leste, Guaianases. 

De tudo o que foi falado aqui, muito bom, muito positivo, pena que esta Câmara 

Municipal não possa, como disse o Vereador Juscelino Gadelha, dar um parecer ainda dar um 

parecer ainda este ano. Nós esperamos que isso seja mudado, porque, nessas áreas 

clandestinas, irregulares, que estão por aí existem muitos espaços ociosos que podem ser 

transformados em praças. O que acontece? Esta população que aqui está, essa população de 

São Mateus, Guaianases, Itaquera, Lageado, nas subprefeituras qualquer pedido que é feito lá, 

eles alegam que não podem fazer limpeza, praça ou colocar um banco, porque é uma área 

irregular. Como a Sra.. Vilma disse. Há vários projetos sociais que não se conseguem implantar 

nessas aéreas porque é exigido a documentação e esse pessoal, há mais de 30, 40, 50 anos, 

essas associações que cuidam de crianças carentes que estão trabalhando para que essas 

crianças não seja mais um infrator, estão dando trabalho, fazem trabalho social com idosos, 

com adolescentes não tem a possibilidade de ter um projeto junto ao Município. A própria 
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Prefeitura que recebe esses impostos, porque o Estado, a Federação, e o Município, recebe 

impostos dessas pessoas como acabou de dizer o companheiro aqui. Nesse sentido quero 

pedir a bancada de Vereadores dessa Casa de Leis que aprovem esse projeto, porque as 

pessoas que aqui estão são seres humanos e só querem o respeito, não precisa de mais nada, 

para poderem sobreviver.  

O SR. PRESIDENTE (Chico Macena) – Com a palavra o Sr. João de Oliveira, 

chefe de Gabinete do Deputado Estadual, Luiz Moura.  

O SR. JOÃO DE OLIVEIRA – Obrigado nobre Vereador. Essa propositura desse 

PL de autoria do Vereador Senival Moura, vem ao encontro do que os nobres Vereadores já 

conhecem na Cidade de São Paulo. Há em todo cinturão da cidade uma exclusão social muito 

grande por conta dessa questão da moradia. Moradia essa que está inserida na Constituição, 

no artigo 6 como direito social, que muitas dessas famílias como bem citou algumas pessoas 

que me antecederam, não tem lá o seu endereço, sua dignidade por conta de não ter essa 

questão da regularidade do seu solo, da sua moradia. O Poder Público, a que me refiro Cidade 

de São Paulo, há muito tempo foi omisso em relação a isso. Se houve essas ocupações 

irregulares, houve uma parcela de culpa do Poder Público que deixou isso ocorresse. As 

pessoas estão lá. Tem sua vida lá, tem o seu comercio lá, e estão excluídas de benefícios 

sociais como pavimentação, de uma praça, de um beneficio público porque essas áreas são 

tidas como áreas irregulares. Só que as famílias que estão lá não chegaram lá da noite para o 

dia. o Poder Público foi omisso em relação a isso. Essas ocupações, são ocupações 

consolidadas. O presente PL visa esses 10 últimos anos. Os novos vereadores são 

conhecedores da Cidade de São Paulo e sabem das grandes mazelas que há nessas 

ocupações irregulares. Porque de uma certa feita, um proprietário de uma área foi lá, fez o 

parcelamento irregular do solo, quem ficou com o maior ônus disso foi o próprio proprietário. Só 

que o grande prejuízo foi aquela população que muitas vezes comprou, pagou de forma 

parcelada, muitas vezes, inclusive com muitos vereadores dessa própria que fomentava esse 
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tipo de ocupação irregular. Só que essas pessoas que já estão lá em ocupações consolidadas 

há muitos anos que tem direito sobre a propriedade e sendo a propriedade um direito social 

inserido na Constituição, nada mais justo que esse projeto de lei seja aprovado nesta Casa. 

Espero que os nobres Vereadores representantes do povo possam colaborar com isso. Tenho 

certeza que toda a Cidade de São Paulo irá ganhar, inclusive, as grandes mazelas da Cidade 

quando você começa viajar por todas as regiões, seja Norte, Sul, Leste Oeste, justamente são 

essas ocupações irregulares, quer seja pela falta de saneamento básico, rede de água e 

esgoto. Andamos por todas as áreas da Cidade de São Paulo vemos o grande prejuízo social 

que causa isso. Muito obrigado.  

O SR. PRESIDENTE (Chico Macena) - Não há oradores inscritos; está encerrada 

a segunda audiência pública ao PL 697/09.  

Passemos ao último item da pauta, o PL 736/95 do nobre Vereador Wadih Mutran. 

Gostaria de consultar os presentes e saber se alguém quer fazer uso da palavra. 

Secretaria da Mesa? Não? Dou por encerrada a segunda audiência pública do PL 736/95.  

Esgotamos a pauta de audiências públicas no dia de hoje. 

Justifico a ausência do Presidente da Comissão, o nobre Vereador Paulo Frange, 

que tem presidido de forma brilhante todas as audiências públicas e as reuniões desta 

comissão. Hoje está impedido de participar da reunião por motivos particulares e solicitou que, 

na condição de vice-presidente, eu conduzisse esta comissão. 

Agradeço aos nobres Vereadores Paulo Frange e Juscelino Gadelha e todos os 

presentes. 

Não havendo mais nada a ser tratado, estão encerrados os nossos trabalhos. 
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